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	INDICAÇÃO Nº 016/2009



AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA e VAGNER HERKLOTZ
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA REALIZAR PARCERIA COM A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA A INSTALAÇÃO DE AGÊNCIA COMUNITÁRIA (AGC) NO BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS e distrito de marechal rondon.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura realizar parceria com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para a instalação de Agência Comunitária (AGC) no Bairro Jardim das Palmeiras e Distrito de Mal. Rondon.
                                                           JUSTIFICATIVA





Conforme informado pela Diretoria Regional dos Correios de Mato Grosso, existe apenas viabilidade no atendimento com serviços de CORREIOS no Bairro Jardim das Palmeiras e Distrito de Marechal Rondon através de Agência de Correios Comunitária (AGC), em parceria com a Prefeitura desse Município. Em meados de 2008 os Correios manifestaram essa intenção junto ao Poder Público Municipal, mas nada foi efetivado.





É preciso proporcionar esse benefício à comunidade do Bairro Jardim das Palmeiras, que hoje é obrigada a deslocar-se até o centro da cidade para acesso aos serviços dos CORREIOS. Quanto a comunidade do Distrito de Marechal Rondon, a instalação de uma AGC irá possibilitar aos moradores, além do acesso aos serviços de praxe dos Correios, proceder ao pagamento das contas de água, energia elétrica e telefone, que hoje são pagas na sede do Município.





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 29 de janeiro de 2009.
        Ver. CLÓVIS DE PAULA


Ver. VAGNER HERKLOTZ
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___                     ___________________________
                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/___

Presidente  ______________________________
                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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